
LEI COMPLEMENTAR N. ° 006.

DE 16 DE OUTUBRO DE 2004

"Altera dispositivos da Lei Complementar

Municipal nO 01 de 04 de Dezembro de 2003."

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA, Prefeito da EstânCia

Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são

conferidos por Lei;

,.-
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova

e, ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 10 - Fica alterado o inciso II do artigo 3° da Lei

Complementar 01;03, o qual passa a ter a seguinte redação:

" II - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos
serviços descritos no subitem 3.04 da lista anexa;"

Artigo 2° - Fica alterado o inciso II do artigo 64 da

Lei Complementar 01;03, o qual passa a ter a seguinte redação:
" II - Comprovada a Inatividade em processo administrativo, com a juntada dos documentos requendos
pelo rnurucípío será cancelado o lançamento relativo ao período respectivo sendo mantido apenas a multa
oo artigo 81, § 10, íncíso 1."

Artigo 3° - Fica alterada a numeração dada aos

incisos do artigo 122 e seu parágrafo 1°, da Lei Complementar 01;03, o qual passa a

ter a seguinte redação:

"1 - sapaterros r mendões, que trabalhem mowroualmente e por conta própna:

II .engraxates ambulantes;
Pessoas físicas, não estabeleodos prestadores de serviços de:
a-) músico, artista circense;
b-) aflador de utensílios domésticos;
c-) afinador de Instrumentos musicais;



d-) zelador, faxineiro, ama-seca, cernarerro, cozinheiro, doceira,
mordamo, passador e demais serviços domésticos;

e-) balconista;
f-) costureira, alfaiate, bordadeira, tricotelra, forrador de bo ões:
g-) carregador;
h-) datilógrafo;

i- ) desentupido r de esgotos e fossas;
j-) garçom;
1-) guarda-noturno, vigilante;

lII - proprietário de um único veículo de aluguel dirigido por ele próprio e utilizado no transporte de
passaqeiros, sem qualquer auxiliar ou associado;
IV - entidades filantrópicas, sem fins lucrativos;
V - associações culturais e esportivas, sem venda de ingressos;

§ 10- As isenções de que tratam o inciso I, lI, deste artigo dependem de

requerimento anual, na forma, prazos e condições regulamentares."

Artigo 4° - Fica alterado o ANEXO III da Lei

Complementar 01/03, o qual passa a ter a seguinte redação:

"ANEXO IJJ LEI COMPLEMENTAR N° 01, DE 04/12/03.

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA PARA FUNCfONAMENTO DE ESTABELECIMENTO EM
HORÁRIO ESPECfAL

Por ano, para prorroçacão de horária
r - Das 19;00 até às 22:00 horas
lI· Alem das 22:00 horas
III - Sábados, além do horário normal, e domingos

IJfMl
2
3
4

Artigo 5° - Fica alterado o item 07 e 10 do ANEXOIV

da Lei Complementar 01/03, o qual passa a ter a seguinte redação:

07 - Publicidade provisória por meio de cartazes, por centena........ 0,06
10 - Publicidade em pano ou outro sistema atravessando a rua, quando
permitidos por quinzena e por metro 0,15"

Artigo 6° - Fica alterado o ANEXO VI da Lei

Complementar 01/03, o qual passa a ter a seguinte redação:



, .•

"ANEXO VI LEI COMPLEMENTAR N° 01, DE 04/12/03.

TABELA PARA COBMNÇA QA TAXA DE lICENÇA PARA OÇUPAçÃO ~~~l,3JJ.Ç&

E LOGRADOUROS pÚBLICOS

" 3. AMBULANTE FIXO - MODALIDADE TRAILLER

MODALIDADE CARRINHO

por ano: 9 UEMI

por ano: 5 UFMI"

Artigo 7° - Fica alterada as alíquotas e

preço fixo da Lista de Serviços da Lei Complementar 01/03, o qual passa a ter a

seguinte redação:

Lista. de serviços anexa à Lei Complementar n° 01/03.
Alc PFI Rol de Servi os ALC.. __~-__-_-=-=--=J-PF(UF~L--;r 1- Servi os de ínformátíca e congêneres. 1% ~07 II i:1õ - --:::.-- ~'2~se e desenvolvimentõd~~t~s'-'= __~__=~10/~-' -_- _I. si:__~

I 1.11 Programação 1% I 07 ~~-==-=_ proce~amento de dados e conçêneres. __ ~~ I .27 :
i 1.13 Elaboração de programas de computadores,
i 1.14 inclusive de jogos eletrônicos.
r 1.06 Licencíamento ou cessão de direito de uso de
I de cornoutacã1___ I?rogramas e computaçao.
: 1.07 Assessoria e consultaria em informática.
11.08 Suporte técnico em informática, inclusive

instalação, configuração e manutenção de
I programas de computação e bancos
L- .Q~~~~ -:-_
1.09 Planejamento, confecção, rnanutençao e

,- ... _ atualização de páginas eletr...oô_n""ica.:;.s"". l""O_Vo=- _

"

1°10 I--1% -----1 07--- -j-_._--_ .._----

I
1°10_._-- - _ I 07-------1

. 07 ,--,-----.-.~
!~C~~rV~o~i~~sguisa~.desenvOIVim~)tode~~rJ1atureia. -- .~:vo..._-==._~~- r·07----~
i 2.01 Serviços de pesquisas e desenvolvimento de.. ±' i
L- gualguer natureza. __ 3% __ _ _ 07_-----1
! ,: .-- - - -- __ ----1
I 3. Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de I:
~~e con~~~'-- -r- 3% .~
3.01 Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda. I

3% -L- ~
13.02-- ---.----- -Exploração de salões de feStas, centrõ de I
I convenções, escritórios virtuais, stands, quadras iI esportivas, estádios, ginásios, audttónos, casas de I
I espetáculos, parques de diversões, canchas e

congêneres, para realização de eventos ou +- i
I negócios de qua!.9uer n~ure~:......__ 2% _ _ --!,
3.03 Locaçao, sublocação, arrendamento, direito

I de passagem ou permissão de uso, I li
~ c.9i'!1J~.a~tilhadoou não, de ferrovia} rod,;...)v"",ia:1-__



i----- postes, cabos, dutose condutos de QL~----- - -

natureza. 3%
-- Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso -
._. __ ""~L!.1Q2[áno. ~o___ _ _

Ii~SerVl.çQ,sde sa&ie, ãSSiStêncla médica e congêneres'-- =-=-- =- -3°/; .- - =---c==--=-~
4.01 I'-1edicina e biomed~cina. ._._. 3% 0 __ 1 11 "" j

4.02 Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, I

i radioterapia, qulrruoteraora, ultra-sonoçrafla,
i ressonância magnética, radiologia, tomografla e •
i ên e 30/~ I 09 I~ c..o.D~oer s. v ~_ -----.-i
I 4.03 Hospitais, dínicas, laboratórios, sanatórios, I II manicômios, casas de saúde, prontos-socorros, i
. -=a:.;..n='bulatóriose congêneres. 3% I ~

-4.04 Instrumenta ão cirúr ica. 3% I 07
4.05 Acupuntura. __ 3% . _. _!.Õ~7-=--=--_-""-_---i"l

~ __ o __ Enferma em inclusive servjço~auxiliares. __ ._ 3% ---uz.- . I
. 4.07 Servkos farmacêuticos. .. 3%. _ I 07 _ .__.tl.98==-_"!"~a~ ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia. _~ _ _ _ _ ~ :
! 4.09 - Terapias de qualquer espécie destinadas ao I I

11 __ ~amento_ físico, orgânico e ~.@!.: .-lo/~ .- --r.Q? _. __.__
~ --":lu rição. 3% __ ----1_'_1 _
14.1J.. ObstetríCia.: 3%___ II .
4.12 Odontolo ia. 3% 11
4.13 .Qrtóptica:_ .- -- 3% 11 -l
~~~_ .. ._. p...r:ót(;)!;ess~~ eQ,ço!!leQQél_,--_ 3% -+-QZ__ __.1

I 4.15 Psicanálise. 3% 0 •• J!..... ._---1
i 4.16 . PSicol~ 3% _t.ll __ .J
í-4J.7----- Ca~s de repouso e de recuperação, creches, asilos I I
L _""e_~oF1fLeneres. 3% __ .__ ' --jl
1_4.18 Insernina~() artifidal, fertilizaçªo in vitro e congêneres. 3% __ _ '- _ _ ._
! 4.19 Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e
! . con~neres. __ 3% _ . _
14:20' - - -- Coleta de sangue, leite, teodos, sêmen, órgãos iL e mdleriais biOlógicos de qual<l!,!er espécie. .__ ~3°..:.::Vo____ -i -- -1
! 4.21 Unidade de atendimento, assistência ou tratamento I
f_-::-:: .__ móvel e cQl:.l9.fu1.eres. ~~o 1--. 00 1
4.22 Planos de mediana de grupo ou indivídual e convênios 1---,

para prestação de assistência médica, hospitalar, I I
I . odQl:.l~olQgicae congêneres. _._ 3°/9.-. -Í-- --1

4.23 Outros planos de saúde que se cumpram
através de serviços de terceiros contratados,
credendados, cooperados ou apenas pagos pelo

1--__ .: ""_-QQ_e~Q_o_!:..._d_O=I~~O_~~diante indica~o do_~en_e~Cian~ ~ ~:~--_- -_ _ 1=-
! 5.__Serviços d.f: me~çina e assistência veterinária e congêneres. }O/~ . -I _
i 5.01 Medicina veterinária e zootecnia. ....;3::...o;.:Yo'-- ~_ ---.lr-5.02 Hospitais, cínicas, ambulatórios, i I

prontos-socorros e congêneres, I I
'~ na área vetennána. 3%
5-:Ô3 Laboratórios de análise na área~eterinána. - 3% --- -----~

--- ----~----- ---- "-...- -- ------~------- J
~ Ir!~~n:!!.~~ altlfloal, fe~ização in vltro_e con êner~s_ 3%__ ___ ,
~~..Q.~. Bar~os,2e sangue e de órgãos e congêneres. 3% __ L ,
I ~.:.º6 C..o~~~de sangU~i~~_tecldo~,.?~-,--~e..!.!,-º~o.L .__ . --- __L .__ l

I
I
I

-------1



__ ._~ateríais bioiÓgiros de qualquer ~éCie .. "- .=- 30/0------
f-~-.O-.,7--- Unidade de etenolmento.asststênctaou tratamento I I

f--.."",........ .;.;.m.;;:ó'-:v,.=e'-I.=.e-,,-c0r:'9.êneres. _-:--_--:--:- __ -:---=3% .~ J
5.08 Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, I!

_dloja~to e conqênercs. _ ,3°/0 _ L OL----1
5.09 _ _ _ Planos de atendimento e assistêno,? médíco-veteriná~}% I

i 6 serviços 'de cuidadõs-Q-essoals, estética, ativid!!des física~c~-ên-er-e-5-.3-%-_ -- T----..'-:
I 6.01 Barbearia, cabeleireiros, manicures, pedicuros

_____ ~ cq,rJg~neres. 3% I 04
~:..:::.:::- -,E=,s",te=7t:.:.;ic::.:.iS:.:ta=s,-:t::.ra,c:.t:::a::..:fT.:..:le:.;.n;.;;:to=-::;dc::e-,p:..::e::..le::.tl-,d:.:e:J:p::.:II,.:::.aç:z:ã::.oo:...e;,:-=:cc:::.on:.:_g",ê:::n-"e,,-r=-es~3::-:%::--Jj)4 ....J
L..::;'-='- ...;B"'a~n__h~duchas, sauna, massagens e congêneres. 3% ----1....Q:I
r- I ,---;

Ginástica, dança, esportes, natação, artes
marciais e demais atividades físicas. ~k.._ _ _

~

Os----~- Centrosdeema9recimentO:S.!.2~~r:>.!1~e~ _~~-===-=
'ServiçõSrelativos à engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo,
construção civil, manutenção, limpeza, meio ambiente,saneamento

L c congêneres .. o 2 5%

1

701 Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura,
'7'.0'2-'-' geologia, urbanismo, paisagismo e congêneres,. 2 5%

Execução, por administração, empreitada ou

I subernpreitada, de obras de construção civil,
I hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes,
I inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação,
11' drenagem e irrigação, terraplanaçem, pavimentação.

concretagem e a Instalação e montagem de produtos,
, peças e equipamentos (exceto o fornecimento de

I mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços,
fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito

__ . ao ICi'lSL___ 25%
Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade,

estudos orqanízadonats e outros, relacionados com
obras e serviços de engenharia; elaboração de
anteprojetos, projetos básicos e projetos executivosb--.. p~a trabalhos_de engenharia. 2 5~/o j .'._._

[7.04 _D~!!!olição._, 2 5% . ~ __
! 7.04 Reparação, conservação e reforma de edifícios, i
I estradas, pontes, portos e congêneres (exceto o 1I fornecimento de mercadorias produzidas pelo 1

prestador dos serviços, fora do local da prestação I

II . ~~servlço~_C!l:!.e fica s.t&eito ao IC~)_. b;;o/.!>.. __ ~ i
705 Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, - _1-

11

I
. cortinas, revestimentos de parede, vidros, divisórias,

placas de gesso e congêneres. com material fornecido ,I

I pelo tomador de serviço.__ 2 5% 104:i 7.06 Recuperação. raspagem, polimento e lustração de --I -----1
h---no __ ~eco~êneres. 2,50/~ . l_Di _ .__ 1

~Q.L. 9!I~etaçã~ 2 5% .-.l_0i. .. _... 1
i 7.09 Varrição, coleta, remoção, moneração, tratamento, !
1 reciclagem, separação e destinação final de lixo,
: rejeltos~utros resíduos quaisquer. 250{0 ,_,
I I. tO limpeza, manutenção e conservação de vias e

logradouros públicos, iD1óv~ chamine.&, piSCinas,~-~~-----------

04

ii--
I

--- ~---;

I
I 11 I.----1--------
I i

I

7.03
03

I

I
----I



\

E-~~~--pãrêjUeS, jardins e congêneres. 2 5°~ ~- _ - - r04 --i
11 Decoração e ]ardlnagf'm, inclusive corte e poda de I

árvore. 2,5% ._ 03 I
i 7.12 Controle e tratamento de efluentes de Qualquer i
1 n~ture40 e de õgentcs fíSICO!), quürucos e I
L--__ biológicos. 2 5% --1
I 7.13 Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, I
I Higienização,desratização,pulverizaçãoe congêneres 2,5% JI_O'L-_-i
7.14 Florestamento, reflorestamento. semeadura, adubação i

___ o _. e congêneres. _ 2 5% . _
7.15 Escoramento, contenção de encostas e serviços I .- - --I

___ _ __ _ _ SO.r:!9êneres. . 2 5°/~ .__ ___..;
7.16 Umpeza e dragagem de nos, portos, canais, baias, i

___ lagos, lagoas,~esas, açudes e congêner~ ~.?°/~ .L I
. 7.17 Acompanhamento e fiscalização da execução del obras de engenharia, arquitetura e urbanismo. 2,5% i

1

7.18::-------.::.: Aerofotogrametria (inclusive mterpretação), cartografia, '-_.--r--
mapeamento, levantamentos topográficos, batimétncos,

I geográficos, geodésicos, geológicos, qeofísícos er7-.-19--'-' _.--- ~OI1~~~~~:~-peÍfuração,-c-im-e-n-t-ação,-m-erguíhO, 2,5% -'I~'--
I perfilagem, concretação, testemunhagem, pescaria,
I estimulação e outros serviços relacionados com
! exploração e explotação de petróleo, gás natural I

e de outros recursos naturais. .-1,5°/0 -l-.--- __,

~

I7.2~ · Nucleaçãoe bo""m"-b-'a"-r"'d-e"-am-"-'-e-nt-o-d-:-e-n-u-ve-r-ls-- i
_ _e congêneres. 2 5°1o !

--------------'-------- ---I -- - ""]

f'8.SerViços de educação, ensino, orientação pedagógica e t ----I :ducacional, instrução, treinamento e avaliação pessoal de I

~

~!quer 9r.~9.u_~arurez~ __ ... 3% .
.01 Ensino regular pré-escolar, fundamental, médico e I I
______ superiOr. _ 3°~ __ ._-LQ~ !

, 8.02 Instrução. treinamento, onentação pedagógica e !
1 educacional, avaliação de conhecimentos de !
~-.--.-_.- .._- ....-Clual~ natur~ê_· . 3%.J~ _
I 9. Serviços relatlvo?..â hospedagem, turismo, viagens e congêneres. _ 1[5%

1

9.01 Hospedagem de qualquer natureza em hotéis,
epart-servlce condominiais, flat, apart-hotéís. hotéis,

resídênda, resldence-service, suíte service, hotelaria

I
rnaritlma, motéis, pensões e conqêneres: ocupação
por temporada com fornecimento de serviço

I (o valor da alimentação e gorjeta, Quando incluído
I no preço da diária, fica sujeito ao Imposto Sobre
~ serv~ . 1 50/~ _
19.02 Agenciamento, organização, promoção, Intermediação e

execução de programas de turismo, passeios,L.__ viagens, excursõesJ:l0spedagens e cQDgêneres. 1,5°/0 -'- __ ._. _
i 9.03 ~iasJ!~Jurism...Q:..... 1,~/~ "':".Q-:'" __, , ,

hose~õs deinte~mediãção ecôngêneres. - -3~-- - .- -t -.-------:
110.01 Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, - - - -- 1,-----l·
I de seguros, de cartões de crédito, de planos de I,
l, saúde e de planos de revídênda privada. 3% i 07 ~

,
-1



Põ."Õ2 -- Agenciamento. corretagem ou intermediação de
títulos em geral. valores mobiliários e contratos

L___ __ . quaisquer. _ __ _ -=3,-,°1.",,0 __

I 10.03 Agenciamento, corretagem ou mtermedleçêo de
.~ direitos de propriedade industrial. artística ou

literária. . ..,,- __ ...;3~0:.:Yo'__ _
10.04 -.--. Agenàamento. corretagem óu intermediação de

contratos de arrendamento mercantil (Ieasing),
de franquia (franchising) e de faturizaç.ão ~9_!:!!:lgLJo/~ _

Agenciarnento, corretagem ou intermediação de bens
móveis ou imóveis, não abrangidos em outros itens ou
subi tens, inclusive aqueles realizados no âmbito de

_ ~olsas de Mercadorias e Futuros, por uais uer meios....;3::..0.:..:iIo=-- --t--'O:.;7_
__t9..~c;iamento marítimo. 3% __ __ -L9L -_-~-=

Ag~nciamento de notícias. 3% _. +_-ºL_
Agenciamento de publicidade e propaganda,

Inclusive o agenciamento de vercutaçâc
por quaisquer meios.

1 07--L _
!

07 I
- -i

I

\L. _
110.05
i
I
I
1-----
. 10.06L!.I--
! 10.07
110.08
I

I
110.Q9

07

3%

l .
l!0.10
i01.- Serviços de guarcia. estacionamento. armazenamento, vigilância e

3%

Representação de qualquer natureza, inclusive
comercial. _
Distribuição de bens de terceiros.

3%
3%

congêneres.

I

---I
I
I
I

--1_.- --_._---------
Guarda e estacionamento de veículos terrestres

automotores, de aeronaves e de embarcações. 3°L_ __ _ o

[l1:~-' vigilância. segurança o.u monitoramento de bens ... .. i J
I ~ssoas. --- ------------ - 3% ---l ~-
p.03 Escolta, inclusive de veíCulos e ca.!}@S. 3% .__ -+- .

. 11.03 Armazenamento, depóslto, carga, descarga, . 1
l -:::a~rr..:ouc..:m=a~e.@ar:.~_de bens (j~'l.~uer ~~cie .. __ ~"I~ i __j
I

11.01

--1----W1,:.. Serviços de diversõ~lazer entretenimento ê congêneres. 1%
I 12.01 . Es~culos teatrais. 1%

\
'17õ2--. - -- Exibições Clnemato~~r1ca5. .. 1"/0
12.0~ ._J~táculos circenses.__ 1%

r12.04 Programas de auditório. 1% 1' '1r12.05 __ Parques de diversões, centros de lazer e congêneres. 10~'----1'------
! 12.06 Boat§. taxi-dancing e congêneres. 1% -- --+. --__---li
~ Shows, ballet, danças, desfiles, banes, óperas,
I concertos, recitais, festivais e congêneres. 1% I '
0T.õ8-=----_--F,:=.~"'-If'-'-a::::s::!.'--~posições,congressos e congêneres. ~o_ _. ----1-
, 12.09 . __ --ªllhares, bO!!fhes e diversões eletrônicas ou nãº,-_~ % __
',.g.!Q Qlr!19as~competi@s de animais. . 1°",=-° _
f2.11 Competições esportivas ou de destreza física ou -1'- - -

. Intelectual, com ou sem_a..Qarticipação do es ectador. 10/0 _,_
r:i.2.12 ~~~9J@0de rnúsiC.a.._. 1%r12.12 Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de ~I --

eventos, espetéculos, entrevistas, shows, ballet, .
I danças, desfiles, bailes, teatros, óperas. concertos. I

F __r~i~~~:~~:~~~ ~~~i~r~:~a ambientes fechàdos 1% -rOL ---'-1
f ou não, mediante tr~.~.~mi~~ãopor qualquer processo 1% __ ---! -1
L!..?~ Desfiles de blocos carnavalescos QU folclóricos, trios . L_--.J

-. . - I
I •4---------:



,-

[

----------- ..elét7icÕS e con êneres_- .. . . -. 1%
12:15"-- - --- Exibição de filmes, eritre~stas, musicais, espetárulõS, - -

shows, concertos, desfiles, óperas, competições
!-- e::::~.~i2@~_~ ..s!~~~za intelectua.Lou congêneres. 1%! 12.16 Recreação e entrneçêo. Inclusive em restas e - -- -
i-- eventos de gual~ natureza. 1Ofo -.l~--J
f- - ~----_
I n. ServiSo~ ~1~i'!.9 à fonografia,f~rafj~cinematograna e reprografia. 3% .._~
; 13 01 Fonografia ou gravação ~e sons, inclusive trucagem. I I

'I ~':l..blagem, mixagem e cong~~eL ._3% . 2? ~
13.02 Fotografia e Cinematografia, inclusive revelação, I I

: ampliação, cópia, reprodução, trucagem e I il__ _~!9.êneres. ._ 3% ~ _
~___ . Reprografia/..!.!}~rofilmagem e dig.1a!i..?_a~o. 3% _ _ I-- Q! ~
í 13.03 Composição gráfica, fotocomposição, cucnería, I I

"--. . zincografia, Ht0J1l:afia,fotQ!itçg.rafia. 33i:> -i ilL___ '.- -I
f--- ---- ---------- .-----.-- .--- - - - -1 -
Ui:.-..2~15.os relativos a bens de terceiros. 3% -i- _
I 14.01 lubrificação, limpeza, lustração, revrsào, carga e I
, recarqa, concerto, restauração, blindagem, manutenção I

e conservação de máquinas, veículos, aparelhos, I
equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer .
objeto (exceto peças e partes empregadas, que I

_____ .__!!~m sujeitas ao 1CMSl- ._. ~~9.__ -L.07
14.02 ~~stência técnica. . ~ O!.... !
14.02 Recondicionamento de motores (exceto peças e partes !

I----- __ ..::e_mQ!:egadas!que ficam sujeitas ao !CMS). 3% ~--------i
L~.O-4--· Recauchutagem ou r~neração de pneus. 3% -t- 04 ..!

, 14.05 Restauração! recondidonamento, acondicionamento,

I pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento,
, galvanoplastia, anodrzação, corte.recorte, polimento,

. Rlastificação e congêneres,...ge_o~tos quaisgu~. __ o 3°;" _
Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e

equipamentos, Inclusive montagem industrial,
" prestados ao usuário final, exdustvemerue com !
__ ._. ...!!'ateri-ª-'.por ele fQ.mecido. __ . ~ _1 04
~.~J!L.-.----.fOloca@.o de n:!21~ras~!!9.êneres. .2~_ . 04
I 14.08 Encadernação, gravação e douração de livros, revistas

114.09 ~I~~~a~:~:r:s~ost~râ: quandõomãteriãl fOrforneado- ~%. -h ~elo usuário final, ex~to aviamento. 3°/'!... LOi _
,-1'1.10 Tinturaria e lavanderia. . 3%. I 0<1
I 14.1l I?peçaria ~eforma d§..estofarnentõSeniQêrar---3%--- I 0'1 _
114.12 ,.i~r}ilaría e lanternagem. 3% --~~=I 06 J! 14.13 ç~rl?'Q.~~@§..?erralharia. 3°1>...... -~4..----.1
~--_._-,--------------- .._----~.- ._._ ..,._-----,i 15. Serviços releoonados ao setor bancáno ou financeiro, inclusive .

aqueles prestados por instituições financeiras autcrizadas a I

~ fun~~i.p'~_U.!1Iª-tL~.2.2r quem de direito. 5°/2 ~---- __ ~
: 15.01 Administração de fundos quaisquer, de consóroo, I

de cartão de crédito ou débito e congêneres, de I
carteira de clientes, de cheques oré-catados e
congêneres. . ." . 5(>;0 .. !

L15~õ2-----_'~~~~~@-ºe c~;iãs~~~:.9§..ral( InclUSive conta-cOr;:ente,'-=-=~_-:--=~=-=--==-J

\

I~--~._-:

0<1
14.06



1--- - - --- conta de investimentos e aplicação e cade-r-n-et-a-d--:-e----- --- ---
I poupança, no País e no exterior, bem como a
L manutenção das referidas contas ativas e inativa~_ "-5°-'-'1'0"-- __

I 15.03 Locação e manutenção de cofres particulares, de
I ~I?rminaiç eletrônicos,de terminers de atencllmento
I e de bens e ~Jlment~~eral. . _! 15.04 Fornecimento ou emissão de atestados em geral,
I inclusive atestado de Idoneidade, atestado de
!-- ~acid~0nanceir~c~ngêneres_. _
15.05 Cadastro, elaboração de ficha cadastrat, renovação

cadastral e congêneres, inclusão ou exclusão no
cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos -CCF
ou em quaisquer outros bancos cadastrais.

Emissão, reemissão e fornecimento de avisos,
comprovantes e documentos em geral; abono
de firmas; coleta e entrega de documentos, bens
e valores; comunicação com outra aqênda ou com a
administração central; licenciamento eletrônico de
veículos; transferência de veículos; agenciamento
fiduciário ou depositário; devolução de bens em
custódia.

II 15.07 -'--Acesso, movimentação, atendimento e consulta
.\ a contas em geral, por qualquer meio ou processo,

inclusive por telefone, fac-símile, internet e telex,
acesso a terminais de atendimento, inclusive

I vinte e Quatro horas; acesso a outro banco e a
j rede compartilhada; fornecimento de saldo, extrato
I e demais informações relativas a contas em geral, por
I 9..u-ªI~_ermeio ou processo. 5%
115.08 Emissão, reermssâo, alteração, cessão, substituição,I cancelamento e registro de contrato de crédito; estudo,
I análise e avaliação de operações de crédito; emissão,
I concessão, alteração ou contratação de aval, fiança,
I anuência e congêneres; serviços relativos à aberturaL.. d~ créQili>J.~a.Jlu_ªigJuer fin~ .__ 5~_o _
I 1!>U9 Arrendamento mercantil (Ieasing) de quaisquer bens,
! inclusive cessão de direitos e obrigações, substituição

de garantia, alteração, cancelamento e registro de
contrato, e demais serviços relacionados ao

._ arrend(~me~0_.!!ler~ntil~singL 5~ ~ _
Serviços relaoonados a cobranças, recebimentos ou

pagamentos em geral, de títulos quaisquer, de contas
ou carnês, de câmbio, de tributos e por conta de
terceiros, inclusive os efetuados por meio eletrônico,
automático ou por máquinas de atendimento;
fornecimento de posição de cobrança, recebimento
ou pagamento; emissão de carnês, fichas de1_______ com en~a.QíI:!LJn:!Q~e~sQ.s~.9ocumentosem .9.~a~ __ .?o/~ .._

15.11 Devolução de tínnos, protesto de títulos, sustação de
, protesto, manutenção de títulos, reapresentação de
~ títulos, e demais se~~~~ladonad~. .__ S:;...o"'Vo _

I 15.12 Custódia em geral, mdusive de títulos e valores
mobiliários. 5%

lis.i3-------serviços retacionaoos a operações de câmbio em geral,L__ edição, alteração, prorr0lli!.ção cancelamento e baixa

i

--~
I

5% !-----'---1 ----

5%
I

- - -.------1
I

5%
,

-J-.-.---- -'
I

I
. 1506

5%

..----+- . ---
!
I

I 15.10

J
i I-- -1--·----1
I .
I I



1
- --------------=-- -- - -

de contrato de câmbio; emissão de registro de

I exportação ou de crédito; cobrança ou depósito no
exterior; emissão, fornecimento e cancelamento de

I cheques de viagem; fornecimento, transferênda,! r;mcel<lrnento e demais serviços relenvos à certe de

l crédito de importação, exportação e garantias recebidas;
envio e recebimento d.e mensagens em geral relacionadas

_______ a operações de câmbl~_ 5°tL _
I 15.14 Fornecimento, emissão, reernissão, renovação e'
i manutenção de cartão magnético, cartão deL _.E:édito cartão de débito, cartão saláriO e co~~res. _o ~E_. __
'\15.15 Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços

relacionados a depósito, inclusive depósito identificado,
a saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou

\
processo, inclusive em terminais eletrônicos e de
atendimento. __ .0_2tL

li5~'i-6--0--, Emissão, reemlssão, liquidação, alteração,
I cancelamento e baixa de ordens de pagamento, I
I ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou '\I processo; serviços relacionados à transferência de
I valores, dados, fundos, pagamentos e similares, ,
1 ---.!.nclusive entre contas em geral_. 5% 1____ I
: 15.17 Emissão, fornecimento, devolução, sustação, ~-,
I cancelamento e oposição de cheques quaisquer, I
. avulso ou por talão. 5% f ~
li5.~ - Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e ------,--- -- --l

I vistoria de imóvel ou obra, análise técnica e jurídica, I

I emissão, reemissão, alteração, transferência e rene- !
I gociação de contrato, emissão e reemlssão do termo I'

I __.. _f;g~~I\~rT~~~ demais serviços relacionado~ a crédit~ __ 5% ..L

~6 -~sen,jÇojd~ t:@n2l?crtede natureza municipal. -_0-- - 40~ ~ _
~J.6~. ~~os de.J,ransporte de natureza munici aI. ~% _ _ _ _ _ ~7 __ . _
I
L-.. _. ,__,._ _ .....__ _ -_ ..- --- - ~ -- - - - ..•

1
17 Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, 'I
__ o comercial~_cQ!:l~ner~o. ~~ "
17.01 Assessoria ou consultorla de qualquer natureza, não !.

contida em outros itens da lista; análise, exame, pesquisa, I
coleta, compilação e fornecimento de dados e informações .

t- ...__ º~..qualquer nature~,J.ilclusive _cadastro e similares. 4% I ..Q?_ ~
17.02 Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria I I

em geral, resposta audível, redação, edição, interpretação, i
revisão, tradução, apoio e infra-estrutura administrativa e I

1 o C20.9.~neres. 4% O~__ .. . ~

1
17.03 Planejamento, coordenação. programação ou organização '
r---- ----- _~~i9..Ltlnanceira ou administrativa. . 4% .-ºi.....__ ,
I 17.0<1 Recrutamento,agenClamento,seleção e colocação de I 04
l- _ ---- __mão-de-Obra . 4%. 0 l_o _
I 17.05 ForneCimento de mão-de-obra, mesmo em ceréter

ternporáno, mdustve de empregados ou
trabalhadores, avulsos ou temporános, contatados

I pelo restador de serviço. . 4%
,.11.06 o _E!:QPagand.9_~_Qu~licidade( i!J.clusive ProD.!_~_2e_v~ndas,

~ __._I



---

~'-_ ..- - - - - ._-- -_._----I planejamento de campanhas ou sistemas de pubuddade,

I

1

I

elaboração de desenhos, textos e demais materiais ,I

f-. --::--:-::- -'pubjicitárioS. 4% _ I 09__ J
I'17.07 Fran9~<!Jf@nchlsing). 4% - -l u -I
17.08 _~~<:iCl~ ~udo:;l..Q.xames técnicos e dfldllses tecrucas. 4% --+.~_ '1'

i 17.09 Planejamento, organização e administração de feiras,
i exposiÇ§es, congressos e congeneres. 4% i 0,,-,7 _
117.10 Organização de festas e recepções; bufê (exceto o ----l--',I
I fornecimento de alimentação e bebidas, que fica su- 40'0 I
.____ jeito ao ICMS). 7< • -1. I

17.11 Administração em geral, Inclusive de bens e negócios I I
1-:::.-;-:::- s!,e,J:erceiros. . '!'2L -4- ___ _.I
~ __ ~i1ão~congêneres. . . 'l.2:'o l-------:
1}7.13_~dvor.õcia. .___ _.___ 4% '_1~ 1

~14 Arbitragem de qual~er espécie, inclusiv~ i.!:!.rídic~ 4~o__ _ _ ~
fJ7.J.L __ .__ ..AuditOria: . ._____ ._4% - - --.- =f-99 .. .
,!,Z,.!.,6_ . &!<hl.is~Q.e_ºrganiza@~M~tod()s. 4% _! _.
i 17.17 Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. 4%. I _.

: 17.18 --Contabilidade, Inclusive serviços técnicos e auxiliares. 4%11 --1
UJ.,12.... __ .__ Çgnsultoria e assessoria econômica ou financeira. 4% I 11
17.20 Estatística._______ 4% --=1 -º9--:='::::-":
17.21---~_cobrança em geral. _ '1% _:_ Q! .J
17.22 Assessoria, anáiise, avaliação, atendimento, consulta, I

' cadastro, seleção, gerenciamento de informações,I administração de contas a receber ou a pagar e I
I em geral, relaàonados a operações de faturização I I
I (factoring). 4% ,..J..!-._. __ J
[l7:23 Apresentação de palestras, conferências, seminários e I 1
I congêneres. 40!~ -----1

______.'_.. ... ~: -1
Serviços de regularização de sinistros vinculados a contratos de I

seguros; inspeção e avaliação de riscos para cobertura de con-
tratos de seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis e I

1-_. congênercs. . . '!,'!'o __ . , ....
18.01 Serviços de reçutarízação de sinistros vinculados a· I

contratos de seguros; inspeção e avaliação de ns- I1

cos para cobertura de contratos de seguros; pre-

f- vençãoe gerênCia de riscos seguráveis e congêneres. 4% _~ __ -=--=-+-º7 __ --=-_~
19 Serviços de distribUição e venda de bilhetes e demais produtos I

de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, II prêmios, inclusive os decorrentes de ítulos de capitalização e
I con~.::..e~ 5%:
1901 Serviços de distribuição e venda ÕebilheteSedemais----------I------·

I

1 . produtos de loteria, bmqos, cartões, pules ou cupons
de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decoro I1_ _ I~t~s_-ºe_lí!ulos ~ capitplgaS~o_e...9?~r:!~r~s.;,. ...5.% ._ L----- .I

20 servrços portuártos, aeroportuários, ferroportuários, de terminais .------ - -+-- ---!
____ ~QQ.q.viáriost!errOviários e metroviários. 5% i
, 20.01 Serviços portuários, ferroportuáríos, utilização de porto, o --- __ oi movimentação ae passageiros, reboque de embarcações,

rebocador escoteiro, atracação, desatracação, serviços de
L-. .PL~~~9.~S_ªi2a.!1gj~armazenagem de qualguer

i
I I_,__ -----1.. ._~



r-
I

I
I
\ 20.02
I

!

naureza, serViços acessórios, movirne;;tação de -------
mercadorias, serviços de apoio marítimo, de movimen-
tação ao largo, serviços armadores, estíva, conterênoa,

___ Io-'"g.•..ís~a e con9~nere~ _
Serviços acroportuários, utilização de aeroporto,

movimentação de passageiros, armazenagem de
qualquer natureza, capa azia, movimentação de
aeronaves, serviços de apoio aeroportuários, serviços

I acessórios, movimentação de mercadorias, loqistica e
I .Ç2r.l9.ênere~__. S%
,.20.03 Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, rnetrovrártos,

rnovímentação de passageiros, mercadorias, inclusive suas
l o eraçõe?~istica e congêneres. 2'&.._.____ "

h1._ serviçoSderê9iStros públicos, cartorárlos e nota~iais. .- 5% ~! j

f11.0.1 Serviços de regist~licos, cartorários e notariais. _: -__ _ __ ~-J
I 22, 5erv1ços de exploração de rodovia. 4"10__ _ .J
! 22.01 serviços de exploração de rodovia mediante cobrança I

de preço ou pedágio dos usuárros, envolvendo execu-
ção de serviços de conservação, manutenção, melho-
ramentos para adequação de capacidade e segurança

I de trânsito, operação, monitoração, assistência aos
! usuários e outros serviços definidos em contratos, i
~ .E.tos º-.econcessão o~~_~rmissão ou em normas oficiais. 4~ __ -----l- ,

rà ~~~~~~rogr~~~ção e comunica~o visuãl, d_~~~~ industrial e 4% -- =-=-=t j
h-3.01 Serviços de programação e comunicação visual, desenho I

~ ir~l!.str:!.?lle c0lJ.9ê"eres. _ _~o {--07 ~

G4serviços de chaveiroS, êõnfecç~o dê carimbos. placas, sinaliza~-- --- - -1-·----
1 ..:!i"~aJL~n~e~~ adesivos e congêneres. ~/L . __ 1 9_4 -'
I 24_01 Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas,
o Sinalização visual, banners, adeslvos~ congêneres_\--_. - ~
o __ ._ _ _r Serviços funerá~~s. ~_':P__

01 Funerai , inclusive fornecimento de caixão, urna
ou esquifes; aluguel de capela; transporte do corpo
cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outrosI paramentos; de embaraço de certidão de óbito; fome-

i cimento de véu, essa e outros adornos; ernbelsarnento,
L ~bel~~~~to.L conse~o ou restauração de cadávere~~~ J _
L.f5.02. __ Crema~~de corpos eY-ªr!.e~dJ~_f.QIP-º?_Ç~~~ficos._.__4~ _,. ._._ . ~_=--~
I 25.03 Planos ou convênios funerários. 4%
[25p4-::- ~-=Manu~~n~ã.9 ~...Ço.!:ls~(y.a~ãod~.9~os_~ cemlt~io~ - 4,?,o__ -=-=_=- =..- --:l
Ii 26. SCNiÇOSdecõfetã:fê-,nessa -õ-u--entrega deCorrespõndênCiãs~- -- .-.---..."---- - -~ - - -

I documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios
~ sua~-'!9_ênc@.~!r-ªn_que~c!95jcou.!Il~e_congêner~.:.. ~f~ 1

126.01 serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondêndas, I

, documentos. objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios I I
~ ~ ..?...':!..~a9ênºª-?lrangueac@.~~~rier e congêne~___ 4% -L- ~
L

5%

! 04--_....._-----1------ -í
! I---;- -------:

_-l

~ HJ



,17 SeM,", de assistência ""'" ''''- _ i - -~\ ~
I.n_01__ 2e~os d~5lgêncl9 social. 2% -=-_--+-º~ ..~
Fit..Se~os de avaltação de bens~ ~iS2S de-qualquer natureza: __ -2°/~ j~-=--=_j
)2801 Serviços de avahaçâo de bens e serviços de qualquer T I
'-------- _n~Ju!~za.:. . 2%

_._ -'--- "', _. ._._- .. --~i
t 29 Serviços de blblioteconomia. - - - - --3-%- - - - +-- - --:
~29.0L_ ~_ Serviços de biblioteconomia. --- --- -----3%--- --= =1 Ô4 _ __ J
[)õ sery~cõS de_bloloqra, blotecnologia e química. .5..0/.0 .L,tJU.01 ~:::,d~~~ia, biotecnologla e ~i~ ~ ~ ~ 5%_ _ l~9_

\.
31 serv...iÇ.O.s tec..·. n.l.cos.e.m edificações, ele.trônica, eletrotécnica, I
..__ I!.1_eç§nica,~I~s;.<2n2':!nicaçÕes~1!9ênere~ __.. __ _ 4°/'!.... _ __ + _
31.01 Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica,
.. ...J!l~~nic~_telecomunlcações e congêneres. ,!~/o___ º~--i

l3"~2erviço~de desenhos técnicÕs.-- 5% +_:~ _o:
! 32_01 ServiÇ2s de d senho::.s.;:té::.:c::.n"'ic:.:o:.::5.;.... ~4%
~.- ..---.-- "" ".. .. ._._._ -i-....J
: 3'3 serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e I'

n-3.01 congêner~~iÇÕS de desembaraçoãduaneiro, comissários, '1% -.- -+--- -j
~ ~ acha~t~o~~_e_s_. ~ __ -- + ~
r34- se;viço. s de iiiv.estigações particulares, d.ete.tives e.cOngênere~-. __ s~_'-----.-.r - J! 34.01 Serviços de investigações particulares, detetives i
I e c0.r:!9êneres__ 5% ~:-º7
i !
I- 3S -. - serviç.os de reportagem,assessona de Imprensa, jornalismo ' .li
1--______ e relaçõ~~qlica.~_____ 5% ! _

I 3 .01 Serviços de reportagem, assessoria de Imprensa, ;
L .iornalismo~..rela ões úblicas. 5% i 09
I

f]i{~~!S~s ..d~ivT~~~~~m~~ó:gia_ -_----------- ~~;o-=--=~~-õ~---
f-::.::-._- -- - .. --- ------------- - -.. -
l37 Serviços de artistas, atle~s, modelos e manequins. _ _ _ -.?% -----l

,37.01 Se~02.~-ª-rti~ta~atl~a~modelos e manequins_ 5% ! J!L .... J

~~~e....mÜSeOIOgia.____ 3% -_-_-_-_- --1
- - ~~ O 1 SeryiçQ.SJie .!!1useologia. _..::;3:..:%::.....__

~9 -S~os deõunvesa!1a e lapidação. ---- SO:.;/o'-- -+- =-=--.;
r3901 Serviços de ounvesaria e tapidaçâo (quando o material !
r .. .J.?.!:.J2!necido pelo romadQr -º-~~JÇQL So/~ L>~ _
--------.-------- -------- ...--- 1. .. I1-40 Serviços relativos a obras de arte sob encomenda. 5% ;. .•
L40.01 Obras de artesob encomenda. - - - 5% --- - - ,07 - - i---_._- ._- -'---.. _.. +_.-- _. - _. - -_ ..- -_._-- - --------_. -- .- -~- - _. -" - ,----:._.--.---,~._-- .,

07
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Artigo 8° - Esta Lei entra em vigor após noventa dias de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA

DE IBIÚNA, AOS 16 DE DEZEMBRO DE 2004.

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Secretaria da Admif)/:5tração e

afixada no local de costume em 16 de dezembro de 2004.

NYDIA BELLO DE OLIVEIRA

Secretária Interina da Administração


